
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Dimarães Antônio Sandei, 375 – Vila Nova Itapevi – Tel: (11) 4773-2785

MEMORANDO S.M.S. DTZOO Nº 49                                                       
 Itapevi, 17 de Abril de 2026

A/C Secretaria de Governo

MEMORANDO TÉCNICO – UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES

Referência: PMI 41412
Assunto:  Dedetização na Rua: Paranaguá

Local: Rua: Paranaguá

Informar que a demanda relativa à infestação de escorpiões na Rua Paranaguá foi 
devidamente atendida em 14/04. A equipe de Zoonoses realizou o protocolo de busca 
ativa em toda a extensão do logradouro, embora a inspeção intra-domiciliar tenha 
ficado restrita aos imóveis cujos proprietários franquearam a entrada. Nas demais 
residências, procedeu-se à distribuição de material informativo e orientações técnicas 
sobre manejo ambiental (limpeza e organização) e prevenção de acidentes.

Durante a diligência, observou-se uma saturação crítica de resíduos sólidos e entulhos 
em calçadas e leitos viários, além de lotes particulares com acúmulo de sujidade. Tais 
condições configuram o cenário ideal para a proliferação de escorpiões, exigindo a 
intervenção imediata da Limpeza Urbana e do setor de Posturas, visando a 
notificação dos proprietários e a remoção dos focos. 

Ressaltamos que, após a execução dos trabalhos, o vereador Zeti “da Adega” esteve 
no setor, não sendo possível o atendimento imediato devido ao cumprimento das 
atividades externas da chefia.

Face ao exposto, solicitamos que seja encaminhada ao gabinete do referido 
parlamentar — e estendida aos demais membros da Câmara — a cópia técnica 
do Manual de Controle de Escorpiões do Ministério da Saúde. A medida faz-se 
necessária para sanar equívocos reiterados quanto à aplicação de defensivos 
químicos. Conforme preconiza o Ministério da Saúde, a dedetização é 
contraindicada para o controle de escorpiões, especialmente em áreas com acúmulo 
de resíduos. 

Tecnicamente, o uso de veneno em animais sinantrópicos como o escorpião é ineficaz 
por dois motivos centrais:

1. Fisiologia: O animal possui órgãos sensoriais e espiráculos (estigmas 
pulmonares) que detectam o agente químico, permitindo que ele permaneça 
em estado de latência por longos períodos sem inalar a substância.

2. Comportamento: O desalojamento causado pelo veneno, sem a devida 
limpeza ambiental, apenas dispersa os espécimes para o interior das 
residências, elevando exponencialmente o risco de acidentes graves. 
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Dessa forma, é imperativo que as proposições do Poder Legislativo guardem estrita 
consonância com as evidências científicas e os protocolos de manejo estabelecidos 
pelos órgãos federais de saúde. 

A solicitação de intervenções tecnicamente inadequadas — como a pulverização 
química indiscriminada (dedetização) para o controle de escorpiões e ofídios — deve 
ser evitada, uma vez que tais práticas não possuem eficácia comprovada para esses 
grupos biológicos. 

Pelo contrário, a aplicação de defensivos em ambientes saturados de resíduos pode 
provocar o desalojamento e a dispersão desses animais para áreas residenciais, 
potencializando o risco de acidentes e agravando o quadro de vulnerabilidade da 
saúde pública.

Ademais, é imperativo compreender que as intervenções químicas em ambiente 
urbano possuem caráter meramente paliativo, visando exclusivamente a supressão 
temporária da carga populacional de animais sinantrópicos. 

É biologicamente inviável o extermínio definitivo de espécies como escorpiões, 
blatídeos (baratas) ou roedores em ecossistemas antropizados. O objetivo do 
controle de vetores não é a erradicação absoluta, objetivo inalcançável dada a 
capacidade adaptativa e reprodutiva dessas espécies, mas sim a manutenção dessas 
populações em níveis de densidade baixa e que não representem risco iminente à 
saúde pública, sendo o manejo ambiental (LIMPEZA) a única estratégia eficaz para o 
controle sustentável a longo prazo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada 
estima e consideração.
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Assinaturas do documento

"MEMO ZOO 49 2026 -PMI 41412"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 5P8XY3HJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS PAULO TOBALDINI JARDIM (CPF: ***.592.378-**) em 17/04/2026 às 09:06:54 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/07/2025 - 09:49:23 e válido até 29/07/2028 - 09:49:23.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 041412/2026 e
o código 5P8XY3HJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-41412-2026-1-41412-5P8XY3HJ-E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,08 de maio de 2026.

Ofício S.G. N° 5553/2026.

Assunto: Resposta da indicação 4380/2026 - Vereador Donizetti Dias 
Carvalho (Zetti da Adega)

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta do Departamento Zoonoses, em atenção 
ao documento supracitado recebido nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Wagner José Fernandes
Secretário Adjunto de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Donizetti Dias Carvalho
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 5553 de 2026 - Ver. Zetti da adega"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 97HS54E4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER JOSE FERNANDES (CPF: ***.550.628-**) em 08/05/2026 às 14:57:30 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:46:19 e válido até 16/07/2028 - 11:46:19.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 041412/2026 e
o código 97HS54E4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-41412-2026-1-41412-97HS54E4-E

